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REFª: 10022434

REQUERIMENTO

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Santa Comba Dão - Tribunal Judicial de Santa Comba Dão

 

113/12.6TBSCDUnidade Orgânica: 2º Juízo

Finalidade: Juntar a Processo Existente

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Lara Duarte Ramos

Morada: Rua do Carmo, 54 - 4º U

Localidade:  

Código Postal: 3000-098 Coimbra

Telefone: 701201228 Fax: 239842417 Email: laraduarteramos-44567c@adv.oa.pt

Cédula: 44567c

NIF: 218347391

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro
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R. Alexandre Herculano, 2, 3.º Dto . 1150-006 Lisboa 
Av. Montevideu, 236 . 4150-516 Porto      707 201 228 
R. do Carmo, 54, 4.º . 3000-098 Coimbra 

 

 
 
 

Tribunal Judicial de santa Comba Dão  

 

Processo n.º 113/12.6TBSCD 

2º Juízo  

 

 
 
 

Ex.mo Senhor Secretário Judicial 

Nos termos do n.º 3 do art. 10.º da Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro, ”nos 

casos em que o limite previsto no n.º 1 seja excedido em virtude da dimensão total dos 

documentos, a peça processual pode ser entregue através do sistema informático 

CITIUS, devendo os documentos ser apresentados através dos restantes meios 

previstos no Código de Processo Civil. 

 

No presente caso, o documento 2 relativos ao requerimento que se anexa à presente 

tem uma dimensão que ultrapassa os 3Mb disponibilizados pela plataforma CITIUS. 

 

Face ao exposto, serve o presente documento para informar que o documento 2 que 

acompanham o requerimento antecedente será remetido dentro do prazo de cinco 

dias após a entrega da peça processual, acompanhados do comprovativo de entrega 

disponibilizado pelo CITIUS, nos termos do n.º 4, do art. 10.º da citada Portaria. 

 

A Advogada 

Lara Duarte Ramos  
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - requerimento 

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.
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